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E       S       T       A      T       U       I       N       T       E 

“ESTATUIR –  v. (s. XIV) 1 t.d. estabelecer por meio de estatuto, decreto, lei etc.; decretar <o governo estatuiu novo teto salarial para a classe> 2 t.d. pôr em vigor; instituir; estabelecer, determinar <o jornal estatuiu normas de redação>, <o diretor estatuiu que seriam suspensas as horas extras> ....  etim lat. stàtuo,-is,-i,-ùtum, -ùĕre 'pôr, colocar, estabelecer, fixar, constituir, fundar, erguer, levantar, construir', do rad. de státum, supino de stáre 'estar de pé'; ver -sta-; f.hist. sXIV estatuyr, sXV statuir ( sin/var ver sinonímia de deliberar ....” (Dic. A. Houaiss).                                             

1. A transcrição acima pode estar em paralelo com a citação bíblica: “No princípio era o verbo .... e sem ele nada se faz ....” (João 1,1). Às vezes, porém, a ‘palavra’ não foi (ainda) dicionarizada, ou pelo menos não é ‘moeda’ circulante; este é o caso de ‘estatuinte’, não registrada  pelo Aurélio,  nem pelo Houaiss, nem pela Academia Brasileira de Letras em seu ‘Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa’,  apesar de registrarem ‘estatuir’, ‘estatuto’, ‘estado’ etc.  Mesmo  o  ‘corretor eletrônico’, se você digitar ‘estatuinte’, ele vai pôr em alerta vermelho, como não aceito, ‘inconveniente’ que é, ou até ‘perigoso’! De fato, “no princípio” da UEFS, 33 anos atrás, não houve ‘estatuinte’, pois já começou com ‘status’ e Estatuto outorgados ... O termo ‘estatuinte’ feriria  os ouvidos da censura, intimidaria as pessoas; em pronunciamentos e papéis oficiais, só se fosse para desclassificar o jargão ‘subversivo’ ...
2. Como a atual gestão “MAIS UEFS” remete a momentos utópicos de nossa história, assim a Estatuinte, em processo, nos faz remontar a raízes de nosso ‘fazer  universidade’ :                                                                                                                                          2.1 – o Seminário sobre o ‘Ciclo Básico/1º’ (ainda na gestão prof. Geraldo Leite/FUFS, 1976 – 78), com a participação dos profs. Casemiro e M.Mazetto da PUC/São Paulo, coordenação do prof. Elói Barreto e equipe de Metodologia do Trabalho Científico. Desenhou-se um projeto,digamos, de propedêutica ao trabalho universitário, na qual desejo e aptidão se afinassem ao contato entre iniciantes e mestres dedicados e disponíveis; nesse convívio os “atritos fariam dilatarem-se os espaços do ‘reconhecimento’ fraterno”, observação de santo Agostinho traduzível em ‘esforço colaborativo, no ritmo e tempo de cada um, em busca de um bem comum’ ...                                                                                                        
2.2 – o ‘Seminário de Abertura da Avaliação Institucional’ (18-22 nov. 1991). Em certa altura da Sinopse (III: p. 604 – 07) encontramos o registro de que “A autonomia se dá na forma da Lei, isto é, condicionada pelo Estado, em termos de manutenção, de prioridades definidas politicamente; condicionada pela sociedade  —demandas sociais; condicionada pela sua própria comunidade. Esta autonomia é uma luta do ponto de vista ético e do ponto de vista acadêmico.... ela se faz pelo próprio quê- fazer da Universidade  —o ensino, a pesquisa, a extensão indissociáveis .... O direito dessa autonomia é o direito à auto-regulamentação e definição de seus objetivos, definição  e escolha de sua metodologia .... A outra questão, que responde exatamente a esta autonomia, é a estrutura do poder e a democratização interna .... no âmbito da universidade, [que] não estão desligados de como a sociedade, em seu todo, vivencia o exercício do poder e a democracia.” E, na mesma perspectiva crítica de Anísio Teixeira, prossegue: “Numa sociedade tremendamente desigual, como a brasileira, há uma estratégia ideológica para perpetuar o sistema de dominação  e de privilégios, ou seja, de preservar a ordem aparente. Assim, o governo não é o espaço público, mas representante de interesses particulares e fazendo a retórica do despistamento quando fala de liberdade, democracia etc., preservando, assim, a função de exclusão da maioria e a ‘política’ de concentração de riquezas para a minoria.... Em termos de democratização interna, colocou-se o seguinte: *relações coerentes entre direção e conjunto da instituição, entre docentes e discentes; .... *auto-regulamentação, a ser definida pela própria comunidade, horizontalmente, apontando-se para um processo estatuinte”.                                                                                                                                    
2.3 – a publicação do ‘Projeto de Avaliação Institucional’ (1994) do qual vale resgatar, aqui, dois itens: “Importa ressaltar que, ao final dessa etapa  –Avaliação Institucional–  espera-se ter criado uma mentalidade de avaliação, com indicação explícita de como assegurar um processo avaliativo de caráter contínuo e permanente.” (p.136) e (p. 138-40): “A conclusão desta fase será realizada pelo Grupo deTrabalho da Avaliação, que elaborará um relatório para ampla discussão, e fará a SÍNTESE de todo o processo de avaliação interna, a ser consolidada com a ESTATUINTE, entendida como uma decorrência natural da própria avaliação”. Seguem-se cinco sugestões para o desenvolvimento da Estatuinte “salvo outro encaminhamento oriundo da comunidade”.                                                                                                          
2.4 – o Grupo de Trabalho da Avaliação Institucional (1994 – 96) e o I Relatório – Síntese da Avaliação Institucional (1997), no qual, inclusive, o cap. 5 (pp. 421-28) registra a visão, de então, sobre Estatuinte. Vale reler : “Antiga reivindicação da comunidade universitária, a Estatuinte aparece, no âmbito da Avaliação Institucional, não como um fim em si mesma, mas como um recurso para viabilização dos resultados do processo avaliativo e de atualização dos instrumentos legais e normativos da UEFS .... (estudo e análise das normas e regimentos internos; reformulações possíveis e necessárias)” .... “Em geral, os depoimentos manifestam .... a necessidade de que seja instalada uma Estatuinte, compreendida como um esforço conjunto da Comunidade Universitária para adequar os Estatutos da Universidade aos [novos] tempos e à realidade. É notória a preocupação pelos ideais democráticos no dia a dia da Universidade.” .... “A convivência UEFS/Estado/Governo necessita de amplas reformulações nos seus instrumentos legais ....” (dep.1584). “É possível e/ou necessário repensar a UEFS a nível de estrutura (organização/normatização) e de funcionamento (Cursos, Currículos e programas, perfis profissionais, desempenho em Ensino, Pesquisa e Extensão) .... o estatuto dos professores deve ser avaliado, urgentemente, pois houve retrocesso e perdas no decorrer desses anos” (dep.1586).                                                                                                          “A UEFS precisa ser reestruturada para atender às novas exigências. Não adianta o argumento de que os estudantes nada sabem de como funciona uma universidade! Propomos reformulação dos Estatutos da UEFS, garantindo mais participação dos diretamente interessados, inclusive participação da comunidade na qual a UEFS está inserida” (dep.581) ...  “Hoje, em pleno processo democrático ... A UEFS, no entanto, continua com todas as estruturas, mecanismos e instrumentos do autoritarismo, inviabilizando, assim, o seu papel  consolidador  da democracia. Temos como exemplo a impossibilidade do voto universal para a escolha dos nossos representantes em diversos setores, e a não escolha do Reitor por voto direto” (dep.1589) ....                                                                                                              
2.5 – a ADUFS, desde a sua motivada criação (1981), com atuação crítica e propositiva; o DCE e os DAs,  bem como a ASSUEFS, à medida que se consolidam, passam a concretizar a participação da comunidade universitária no ‘fazer UEFS’ ... Note-se, ainda, o sintomático ‘A Universidade em Questão ’  que enfeixa os títulos [2, 3 e 4] !                                                                                     São estes alguns dos marcos de nossa caminhada de veteranos, até o presente momento que é de retomada e avanço, agora com novas e renovadas energias, num campus  com perspectivas mais promissoras de coerência e sustentabilidade ab intra ...   “Sabemos já o que seja democracia .... Foi o ímpeto de sua vitória no mundo[1945] que nô-la trouxe de novo às nossas plagas – para mais um ensaio de implantação. Conhecemos as suas promessas e os seus frutos, mas sabemos também que é por excelência, um regime social e político difícil e de alto preço. Todas as suas virtudes têm um reverso: – a dificuldade. O seu próprio lema, tão velho e tão sonoro, de liberdade, igualdade e fraternidade, é uma forma condensada dessas dificuldades. A liberdade não é ausência de restrições mas auto-direção, disciplina compreendida e consentida;  a igualdade não é fácil nivelamento, mas oportunidade igual de conquistar o poder, o saber e o mérito; a fraternidade é mais que tudo isto, mais que virtude, mais que saber: é sabedoria, é possuir o conceito profundo de nossa identidade de destino e de nossa identidade de origem. Democracia é, assim, um regime de saber e virtude. E saber e virtude não chegam conosco no berço, mas são aquisições lentas e penosas, por processos voluntários e organizados.”  (TEIXEIRA, Anísio. Autonomia para educação na Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.11, n.29, jul./ago. 1947. p.89-104.)                                                                            

3. Foi uma longa citação; confesso que me empolguei como se estivesse ouvindo o próprio Anísio (e não pela 1ª vez). E acho que era isso que deveria ter feito, para atender ao convite de deixar o registro de minhas impressões sobre Estatuinte e a caminhada até sabê-la instalada.  Deveria simplesmente ter dito: Gente, não se entra vazio de idéias e ideais numa assembléia propositiva e deliberativa em que se é vogal (alguém com direito a voz e voto).  Portanto, ‘tomem e leiam: e fiquem em companhia do mestre Anísio!’                           E com uma vantagem, duas aliás: teria sido breve e agradado, e não teria estourado os prazos dados. Como não o fiz, pergunto-me, para início de conversa e para fazer pensar:                                                                                                   
3.1 Por que falar de Estatuinte? Por que envolver-se com essa questão? Por que, até, tornar-se ‘estatuinte’?  — Quando nada, “porque é livre a manifestação do pensamento” e “livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença”, como reza a Carta Magna (itens IV e IX do art. 5º). E mais: na idéia de Estatuinte há sub-entendida a concepção e a prática da cidadania !                                                                                              De fato, o estar matriculado/-a na UEFS, ou fazer parte do seu quadro docente e de funcionários não põe, certamente, entre parênteses o ser cidadão; nem adentrar o seu pórtico implica deixar do lado de fora a cidadania! Ainda mais que se pressupõe ser a comunidade interna constituída de pessoas (mesmo não-munícipes de Feira de Santana  —v. Lei Orgânica, art. 134) com pleno (des)envolvimento –cidadão, capazes de “refletir criticamente sobre a realidade”, inclusive da UEFS, um bem público aliás ...                                                                                                       
3.2 Que idade têm os questionamentos que levaram à idéia e às tentativas de implementar uma Estatuinte? — A da própria universidade, me parece, desde quando, anoitecendo ‘Fundação’ (FUFS), despertamos ‘Autarquia’ (UFS), por força  de famigeradas ‘Leis Delegadas’ nº 11 e 12, de 29/30.12.1980, [v. Sitientibus n° 1, 1982, p. 121; A Universidade em Questão, Projeto de Avaliação Institucional, 1994, p. 76].  Ao se tornar evidente, assim, que a comunidade universitária, ela própria estava à margem de seu ‘status’ (Fundação), de seu Estatuto (substituído por um Regulamento (!), (v. Boletim Institucional: I – Legislação, 1996, 2.1), de seus Regimentos Geral e setoriais, deletáveis todos a um simples ‘clic’ governamental, começávamos a nos perguntar pela nossa própria identidade, cuja garantia é a autonomia! ou, então,  em nada diferiríamos de qualquer repartição, mero setor administrativo no âmbito da Secretaria de Educação, ou de Tecnologia (como aconteceu por um curto lapso de tempo).                                                                                                
3.3 Claro que, pela experiência de outros ‘carnavais’ –p.e. quando do projeto do Estatuto do Magistério Superior (1988), em elaborado processo de iniciativa das Ads / BA– , sabemos da zona de turbulência  que são as chamadas negociações com o governo ! E não será diferente, agora, em relação à Estatuinte, com um período de tramitação talvez igual ou superior ao de sua incubação!  

E não necessariamente por exclusiva má vontade das pessoas no governo, mas por vícios nada transitórios, enraizados na cultura, reforçados pela (falta de) educação política (dizia-se, antigamente, cívica) de eleitores e eleitos (estes com o poder de legislar e/ou nomear, etc.). Mestre Anísio Teixeira afirmava: “.... a fragilidade da nossa     democracia, por vício de nossa educação, lança-nos de novo [sempre] num regime de força, na velha e forte e tradicional corrente do poder pessoal ” .... “O que é certo é ser, entre nós, êste privatismo do senso de Estado mais profundo do que em outros países que sofreram, como o Brasil, a colonização ....”  in [ TEIXEIRA, Anísio. Autonomia para educação na Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.11, n.29, jul./ago. 1947. p.89-104]. O que se dá, acrescente-se, tanto nos crescentes das ditaduras, como nos minguantes da democracia...                                          

4.  Entre legalidade (formal) e legitimidade (ética), onde ficam os/as estatuintes e a Estatuinte?  Haverá quem não titubeie em taxá-la de ilegal  e, logo, de ilegítima. E quem a diga legítima e, consequentemente, plausível de reconhecimento legal  ...                                                                                                         
4.1 Trata-se de uma preocupação com palavras, mas pelo que elas podem (na intenção do falante, querem) dizer. O cioso (( ocioso) discurso dos governantes, dirigido aos funcionários e aos cidadãos em geral, na defesa da soberania do Estado, pode nada mais ser do que uma espécie de escudo a acobertar a autocracia de que se servem na garantia dos próprios privilégios, dos interesses dos grupos que os sustentam ou aos quais servem; aliás, nesse aspecto, praticam a política do ‘Estado ligth’...             
4.2  Na verdade, não passa de uma catilinária visando supostas más intenções dos universitários, quando clamam por autonomia (professores, estudantes, funcionários e, em alguns casos  —sobretudo onde e quando acabaram as famigeradas listas sêxtuplas, tríplices e o arbítrio do governante de tornar qualquer dos candidatos  seu lugar tenente de confiança—  o próprio reitor, gestor mais pós-modernamente, pois reduzido, ou promovido?, a gerente de verbas contingenciadas!) ...                                                   No entanto, facilmente se chegaria a uma solução satisfatória, se os protagonistas formulassem uma pergunta muito simples: “Se a autonomia é reconhecida como indispensável para o simples profissional, que dizer de uma instituição destinada a formar esse profissional e expandir a própria cultura humana?”, registrada pelo sempre atual e oportuno pensador e administrador da educação na Bahia e no Brasil, Anísio Teixeira, em sua obra ‘Aspectos da reconstrução da Universidade Latino-Americana’. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.47, n.105, jan./mar. 1967. p.55-67.’ 
4.3  E, mais uma vez, Anísio:  “Somos, de novo, como na Colônia, como                     no Império – não uma Nação, mas a propriedade de uma oligarquia, apenas, agora, mais feroz. A oligarquia é composta de negocistas e de operários. Aos operários dá-se a mais desmoralizante das legislações trabalhistas; e aos negocistas dão-se os negócios.” [id.ib.]  E, com mais um tanto de saudosismo, e nem por isso menos atual, lembremos de Rui Barbosa que,  por ocasião da apresentação do Projeto da Reforma  do Ensino Superior à Câmara dos Deputados (13 de abril de 1882), como relator, advertia: “ .... instituições novas  .... indicadas aqui pela audácia de uma generosa iniciativa como  a solução de um problema que encerra em si todo o nosso futuro : a formação da inteligência popular e a reconstituição do caráter nacional pela ciência de mãos dadas com a liberdade .... lutando .... com a parcimônia, a incoerência, a superficialidade e a insegurança dos subsídios oficiais” (p.6) .... “ é pela persuasão, em que está, de que o inteligente e patriótico sentimento expresso nestas palavras cala profundamente no ânimo de todos os representantes do país [sic!] , que a comissão de instrução pública ousa propor-vos uma grande e séria reorganização do ensino. Esta espécie de reformas, mormente entre nós, onde, por assim dizer, tudo está por fundar, não se leva a efeito sem consideráveis sacrifícios pecuniários, ante os quais nenhum povo civilizado recua. Se não estais dispostos a encarar com desassombro e audácia estas dificuldades, a reforma do ensino será necessariamente um miserável aleijão; e, nesse caso, melhor é não fazer nada, que superpor mais alguns membros raquíticos e disformes à desgraçada organização do ensino, que depaupera até hoje as forças intelectuais do país, impossibilitando o seu desenvolvimento moral e a sua prosperidade material” (p. 12)  [Rui Barbosa, Reforma do Ensino Secundário e Superior / vol. IX, 1882, tomo I / Fundação Casa de Rui Barbosa etc./ Ministério da Educação e Saúde/ Rio de Janeiro, 1942.]                                                                                                                                     

5. Será a Estatuinte, como propósito e elaboração de estatuintes, algo que tenha a ver com Ecologia e Economia ?
5.1  Tem a ver com autonomia, como registrada na Constituição Federal: “As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissolubilidade entre ensino, pesquisa e extensão” (art. 207). 

A autonomia, para a Universidade, é como o discurso (lógos) e a práxis (nómos) da sustentabilidade do espaço humano (oikía … = casa, ‘campus’) ...  Mas, como reivindicar autonomia se, em volta, há o vazio do deserto, retratado nesta reflexão do prof. José Maria Nunes Marques: “A maior dificuldade das instituições de ensino superior públicas é sempre a mesma. O Governo,  seja da União, dos Estados ou dos Municípios não compreende a importância da educação e considera, sempre, o investimento em educação politicamente improdutivo .... Aparentemente desconhece o valor da Universidade para o progresso geral da sociedade, nele incluído o desenvolvimento científico e tecnológico, a educação política, a liberdade, a cidadania” ...  “É significativo deste descaso o fato de que o Brasil só teve uma Universidade na segunda década do século XX.” ....                                     “A autonomia é um mito, curiosamente inserido na legislação”. [Depoimento do prof. José Maria Nunes Marques —diretor da Faculdade Estadual de Educação (FEEFS), 1968-76; reitor da UEFS, 1979-87— em entrevista para o I Relatório-Síntese da Avaliação Institucional, 1997, anexo I, p. 485-89].                                                                                                                
5.2  O documento, pois, a ser consubstanciado em e por Assembléia Universitária Estatuinte (Estatuto, Regimentos etc.) pode ser apresentado e percebido, então, como:  – um código de ética (para o público interno);  – um manifesto (para a comunidade externa, como foi, p.e. O manifesto dos pioneiros da educação nova. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.65, n.150, maio/ago. 1984. p.407-425. Texto Completo); – um sinalizador (ad usum delphini, ou seja, para o príncipe             e seus áulicos  pragmáticos e maquiavélicos), na tentativa pedagógica de dizer aos que mandam que também eles se podem reeducar para o exercício genuinamente democrático do Poder ...  Na relação, p.e., entre o poder econômico e a função social (saúde, educação etc.), como transparece  desta constatação: “Esta idéia [impostos destinados à manutenção da educação pública]  foi sugerida no Brasil dezenas e dezenas de vezes e nunca conseguiu vencer. [....] o espírito fazendário, sempre impediu a criação dos fundos autônomos  para a educação. É de muito maior importância aquilo que se chama pernosticamente  de "unidade orçamentária" do que os serviços de educação e formação  do homem no Brasil.”  [TEIXEIRA, Anísio. Autonomia para educação na Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro,  v.11, n.29, jul./ago. 1947. p.89-104. http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/ ]                                                                        

5.3 Qual a percepção generalizada, então, do que venha a ser a autonomia universitária? A resposta não é simples num contexto cultural como o nosso, em que as pessoas, letradas ou não, conviveram, ao longo de gerações, numa sociedade escravocrata, em que os extremismos do pró e do contra lastreavam o dominante indiferentismo das consciências e dos sentimentos.
A liberdade tinha o seu mordente mais para o individual do que para o social, refletindo-se numa política de corifeus e, ao final, de partidos pouco ou nada populares. Acredito que temos a radiografia precisa e também atual dessa conjuntura na palavra do mestre Anísio Teixeira, mais uma vez: 

5.4 “As circunstâncias que tornam a autonomia universitária um "problema" e, por vezes, crítico, na América Latina, originam-se mais da própria instabilidade e insegurança da sociedade latino-americana do que da universidade propriamente dita”.  E, data venia para inversão dos parágrafos, continuemos com a citação: “Não se encontra, assim, entre as universidades da Europa e do mundo anglo-saxão o "problema" da autonomia. Esta era sempre algo de constitucionalmente adquirido no ato mesmo de criação da universidade e condição de seu funcionamento”.  Conclusão:                                                                                                                                                “A autonomia da universidade não é, portanto, uma concessão do Estado                                     mas decorrência lógica da natureza de suas funções”. [TEIXEIRA, Anísio. Aspectos da reconstrução da Universidade Latino-Americana. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.47, n.105, jan./mar. 1967. p.55-67].                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

6. A Estatuinte pode correr o risco de tornar-se, como certos viadutos, ‘de lugar nenhum para lugar algum’? 
6.1 O trabalho conjunto de estatuintes não será simplesmente a formatação de um texto em títulos, capítulos e parágrafos que venha a ter força de lei.  Seu sopro vital será a compreensão de uma história e de uma filosofia que estão nas raízes mesmas da universidade, frutificando numa política ( = a arte de tornar humanamente  factível  as utopias humanas) de e para uma democracia em que se reconheça a satisfação/o contentamento “de cada um segundo a sua capacidade, a cada um segundo a sua necessidade” [K.Marx (abril 1875), Comentários marginais ao Programa do Partido Operário Alemão.  —a mim me apraz perguntar se nesse axioma (“Jeder nach seinen Fähitgkeiten, jedem nach seinen Bedürnissen” >  Fonte: The Marxists Internet Archive.) não ecoa, em parte, a versão de Lutero para Atos dos Apóstolos / Apostelgeschichte 2:44 “Alle aber, die gläubig waren geworden, waren beieinander und hielten alle Dinge gemein.” + 2:45“ Ihre Güter und Habe verkauften sie und teilten sie aus unter alle, nach dem jedermann not war „ (Luther Bibel 1545) 44:“Todos os que se tornavam crentes estavam unidos em terem todas as coisas em comum, 45: e foram vender as suas propriedades e bens, e distribuir [a receita] entre todos, conforme alguém tivesse necessidade”cf. 4,32].     

6.2 É indispensável, como prévio, refletir sobre a necessidade de uma fundamentação filosófica, não só na prática educacional ensino – aprendizagem, mas também na própria constituição do espaço escolar, universitário, em nosso caso, de ‘estatuintes’ em especial, como se pode inferir da afirmação enfática de Anísio: "ao lado da informação e da técnica, deve [cada um] possuir  uma clara filosofia da vida humana e uma visão delicada e aguda da natureza do homem". [TEIXEIRA, Anísio. Educação progressiva: uma introdução àfilosofia da educação. 2ªed. São Paulo: Cia. Editora Nacional, 1934. 210p. Secção de Livros: resumo —  http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/delivro.htm] . É prévio, e por isso a insistência, aqui, em aspectos que podem parecer alheios ao paciente leitor, diante do tema proposto, i.é, a Estatuinte. Mas, convenhamos, ela não é, não se pode tornar um “viaduto de lugar nenhum para lugar algum”. Ela nasce(rá) de uma história até certo ponto condicionante, e de variadas opiniões e convicções, para se constituir (estatuir) num projeto factível (utópico,  porque sua matéria prima —e não pode ser outra—  é a liberdade manifestada em idéias e escolhas, dentro de circunstâncias dadas), projeto assumido em comum! E que vai ter de enfrentar as limitações das leis, das rotinas, do indiferentismo, das oposições, dos boicotes, ‘contingenciamentos’ e tantos outros incentivos para se desistir . . .  E a ‘lubrificação’ para todo esse desafio não será o aliciamento corruptor (vigente culturalmente), mas o dar e pedir as razões  para esta e não aquela proposta, parlamentarmente (no sentido mais recuperado possível!), que venha a corresponder ao que Cícero descreve como característica humana: Hoc uno praestamus vel maxime feris, quod conloquimur inter nos et quod exprimere dicendo sensa possumus.[ = “Nisso tão somente nos adiantamos aos animais irracionais, pelo fato de sermos interlocutores e podermos exprimir, reciprocamente, os nossos sentimentos pela palavra”.  M. T. Ciceronis (43 a.C.), Ad Quintum, fratrem, Dialogi tres De Oratore, 1.8.10].  

6.3  Ensino, pesquisa e extensão são indissociáveis no âmbito universitário, mas não exclusividade, p.e. no que diz respeito a ‘Ciência e Tecnologia’ e ‘Cultura’, contempladas com dispositivos constitucionais específicos: art. 215-216 e 218-219 (C.Federal) e art. 265-268 e 269-275 (C.Estadual), respectivamente.  Cabe, porém observar que:
6.3.1 – o art. 263 (E) tem embutido questionamentos: - competência do Poder Executivo, ‘após aprovação pela Assembléia Legislativa’, para criar Universidades Públicas (ok !), mas também para extinguir, o que pode tornar vazia a autonomia ... Interessante que a autonomia do capital (privado) é que torna vazia essa competência do Poder Público (= Estado Mínimo, salvo se para socorrer a rede bancária e empresarial em crise) ... 
6.3.2 – o art. 264 (E) reforçará a autonomia da Universidade, se a careira do magistério superior e dos funcionários  for definida no âmbito estatuinte ... mas aí levanta-se a (capciosa) questão  ‘soberania (do Estado) x  autonomia (da Universidade)’ . . . 

6.3.3 – o art. 262 § 1º (E), com a ressalva ‘autonomia .... na forma da lei’,  pode ser também um cavalo de Tróia, a depender da autonomia real do Legislativo frente ao Executivo (Estadual) e seu ‘espírito fazendário’ ... O cerne da questão, na verdade, está em que a idéia de Estatuinte  sub- entende a concepção e prática de cidadania !  E nesse contexto é quase impositivo evocar um curioso, senão paradoxal artigo, o 193, da Constituição Federal (artigo que constitui, sozinho, todo o cap. I do título VIII):  “A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais”. Os constituintes baianos, 1989, foram mais verdadeiros, ou menos hipócritas, desde que fundiram ‘Ordem econômica e social’ num título único (VI), cujo art. 164 registra o papel do Estado como “conciliando a liberdade de iniciativa com os ditames da justiça social”, e “cabendo-lhe conceder especial atenção ao trabalho, reconhecido como fator principal da produção de riquezas ....”. Esse inciso I (E) rediz, atenuado, o caput do art. 170 (F): “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social ....”.  Vê-se claramente, nessas nuances, que a cidadania, base do ordenamento social pelo trabalho e da autonomia universitária  pelo e para o  superior compromisso com a educação, está, em sua efetivação, na dependência do tônus subjetivo das liberdades pessoais, da cultura vivenciada pelas comunidades, dos legisladores constituintes e  em exercício, da jurisprudência a serviço da ‘res pública’, e da política condutora das e perseguida nas ações governamentais ...  Percebe, então, o leitor desta arenga sem fim, o quanto a ESTATUINTE comporta e exige de dinamismo das inteligências e vontades que nela se envolvam ?  E o ter tipificado a autonomia e a universidade como superior compromisso com a educação, não foi descuido, ou redução, nem presunção, mas propósito. Pelo simples (?) fato de tratar-se de instituição e função públicas, a expensas de uma maioria populacional na linha do salário mínimo e abaixo, a pesquisa científica e o trato com a arte, bem como o intercâmbio com a comunidade e região de inserção  —não podem ter sentido maior, na Universidade, do que o da EDUCAÇÃO em sua significação plena: “Há educação e educação. Há educação que é treino, que é domesticação. E há educação que é formação do homem livre e sábio. Há educação para alguns, há educação para muitos  e há educação para todos. A democracia é o regime da mais difícil das educações, a educação pela qual o homem, todos os homens e todas as mulheres aprendem a ser livres, bons e capazes. Nesse regime, pois, a educação, faz-se o processo mesmo de sua realização. Nascemos desiguais e nascemos ignorantes, isto é, escravos. A educação faz-nos livres pelo conhecimento e pelo saber e iguais pela capacidade de desenvolver ao máximo os nossos poderes inatos. A justiça social, por excelência, da democracia consiste nessa conquista de igualdade de oportunidade pela educação. Democracia é, literalmente, educação. Há, entre os dois termos, uma relação de causa e efeito. Numa democracia, pois, nenhuma obra supera a de educação. A democracia é assim, o regime em que a Educação é o supremo dever, a suprema função.” (in TEIXEIRA, Anísio. Autonomia para educação na Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.11, n.29, jul./ago 1947. p.89-104).
E como “há educação e educação”, oportuno seria considerar a reflexão que encontramos em Pedro Demo (Combate à pobreza, Editora Autores Associados, Campinas SP, 1996, p. 22ss., ‘2. Educação e Conhecimento’), em torno da percepção de que “A competência humana .... supõe dois focos interligados e hierarquicamente concertados: de um lado, construir uma sociedade solidária, orientada eticamente por valores comuns [= equidade]; de outro, manejar os meios mais decisivos para encontrar caminho próprio do progresso, da riqueza, da inovação, da intervenção.” Ou seja: “O desafio da equidade implica duas formas de competência, uma instrumental [o conhecimento], outra finalística e ética [a educação]: a construtiva, com base na capacidade construtiva do conhecimento, e a participativa, com base na educação emancipatória” (id.ib.), raízes e perspectiva, diríamos, de uma Estatuinte universitária (autônoma, democrática, pública ) ....   

7. Sobrevivente leitor, muito oceano em volta e mares pela frente, ainda. Mas, finalizemos. Foi como se me tivessem pedido para falar de redes de pescar, e tivesse eu desandado a discorrer sobre peixes e pescadores. Não é só deformação profissional, mas existencial: quase nunca sei ver, sentir, pensar, falar pontualmente (até no sentido cronométrico ou de toques e laudas). De tímido tornei-me prolixo, sem achar que necessariamente seja um defeito (apesar da assonância, para os críticos, com lixo); até mesmo tornei-me, quase sempre, paciente em ouvir... E, com um pouquinho mais de tolerância sua, concluo sugerindo que se disponha a navegar (noutra espécie de rede, ainda não a melhor!) pela Biblioteca Virtual Anísio Teixeira (http://www.bvanisioteixeira.ufba.br), particularmente pelos títulos:
1. TEIXEIRA, Anísio. 1963: ano da educação. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.122, jan. 1963. p.1-2. Texto Completo  http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/artigos/1963.html                                                                            2. TEIXEIRA, Anísio. Administração pública brasileira e a educação. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.25, n.63, 1956. p.3-23 Texto Completo   http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/artigos/admpublica.html 
5. TEIXEIRA, Anísio. Aspectos da reconstrução da Universidade Latino-Americana. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.47, n.105, jan./mar. 1967. p.55-67. Texto Completo  http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/artigos/aspectos.html 
6. TEIXEIRA, Anísio. Autonomia para educação na Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.11, n.29, jul./ago. 1947. p.89-104.                                                   

Texto Completo ? >  http://www.bvanisioteixeira.ufba.br/ 
13. TEIXEIRA, Anísio. Ciência e arte de educar. Educação e Ciências Sociais. v.2, n.5, ago. 1957. p.5-22.  Texto Completo 
14. TEIXEIRA, Anísio. Ciência e Educação. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.50, 1957. p.1-3.  Texto Completo                                        

15. TEIXEIRA, Anísio. Ciência e humanismo. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.24, n.60, 1955. p.30-44. Texto Completo 

26. TEIXEIRA, Anísio. Editorial. Educação e Ciências Sociais. Rio de Janeiro, v.8, n.15, set. 1960. p.3-8. Discurso de paraninfo. Texto Completo  

27. TEIXEIRA, Anísio. Educação - problema da formação nacional. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.29, n.70, abr./jun. 1958. p.21-32.  Texto Completo 
28. TEIXEIRA, Anísio. Educação como experiência democrática para cooperação internacional. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.45, n.102, abr./jun. 1966. p.257-272.  Texto Completo 

29. TEIXEIRA, Anísio. A educação comum do homem moderno. Arte e Educação. Rio de Janeiro, v.1, n.3, mar. 1971. p.13. Texto Completo 

30. TEIXEIRA, Anísio. A educação e a constituição de 1946. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.33, n.77, jan./mar. 1960. p.68-82. 

Esboça um sistema de administração em que se casariam as vantagens da descentralização e autonomia com a da integração e unidade dos três poderes - Federal, Estadual e Municipal - em conformidade do que disporia a própria Constituição Brasileira para a execução de uma nova política educacional no país.   ? 
31. TEIXEIRA, Anísio. Educação e cultura na Constituição do Estado da Bahia . Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.65, n.151, set./dez. 1984. p.685-696. 

Discurso proferido na Assembléia Constituinte da Bahia, em 1947, em que avalia o capítulo de Educação e Cultura do Projeto de Constituição do Estado. Afirma que do plano de organização de um governo autônomo para a educação, favorecido pela Constituição Federal de 1946 e proposto pela Assembléia do Estado, deveriam participar dois característicos principais: o vigor e flexibilidade de uma fundação privada e o caráter de devoção pública. Endossa a criação de um Conselho Deliberativo, destinado a nomear o diretor de instrução e auxiliá-lo em suas tarefas executivas e indica as vantagens da criação de um fundo permanente para financiar os serviços educacionais, na base de uma determinada quantia por criança recenseada. 
Texto Completo 

32. TEIXEIRA, Anísio. Educação e Desenvolvimento. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.35, n.81, jan./mar. 1961. p.71-92. Texto Completo 
33. TEIXEIRA, Anísio. Educação e nacionalismo. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.34, n.80, out./dez. 1960. p.205-208. Texto Completo 

34. TEIXEIRA, Anísio. Educação não é privilégio. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.70, n.166, 1989. p.435-462. Texto Completo 

35. TEIXEIRA, Anísio. A educação que nos convém. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.21, n.54, abr./jun. 1954. p.16-33.  Texto Completo 

37. TEIXEIRA, Anísio. Educar para o equilíbrio da sociedade. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.55, n.122, abr./jun. 1971. p.191-196. Texto Completo                                                                                                                                          39. TEIXEIRA, Anísio. O ensino cabe à sociedade. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.31, n.74, 1959. p.290-298. Texto Completo 

40. TEIXEIRA, Anísio. Ensino humanístico e ensino científico em nosso tempo. Temas. São Paulo, v.1, n.1, maio 1971. p.5-12.  Texto Completo         
43. TEIXEIRA, Anísio. A escola brasileira e a estabilidade social. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.28, n.67, jul./set. 1957. p.3-29. Texto Completo  44. TEIXEIRA, Anísio. A Escola Parque da Bahia. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.47, n.106, abr./jun. 1967. p.246-253. Texto Completo 
45. TEIXEIRA, Anísio. A escola pública. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.48, 1956. p.1-3. 

Faz considerações sobre o atraso do movimento de emancipação educacional entre nós, mostrando que as nações desenvolvidas, desde o século passado, preocuparam-se com a educação universal e gratuita. Reporta-se a Horace Mann, o grande batalhador da educação pública universal nos Estados Unidos. Transcreve trechos do relatório de Horace Mann apresentado ao Conselho de Educação de Boston, em 1848, fazendo ressaltar a sua atualidade para nós, apesar de ter sido escrito há 108 anos. Prova que a escola pública universal não é doutrina socialista, assim como a doutrina dos sindicatos, mas antes contribuem - ambas as doutrinas - para a sobrevivência do capitalismo em grande parte do mundo.          
46. TEIXEIRA, Anísio. Escola pública é o caminho para a integração social. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.52, n.95, jul/set. 1964. p.210-213.  Texto Completo
47. TEIXEIRA, Anísio. A escola pública universal e gratuita. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.26, n.64, out./dez. 1956. p.3-27. Texto Completo                                                                                                                                          55. TEIXEIRA, Anísio. A expansão do ensino superior no Brasil. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.36, n.83, jul./set. 1961. p.3-4. 

Considera que o ensino superior vem se expandindo de forma surpreendente entre nós e que os Estados são os grandes propugnadores dessa expansão, apresentando os índices estatísticos correspondentes. Sugere medidas para essa irrefreabilidade de expansão, pois os Estados que criam universidades absorvem os recursos federais em prejuízo da educação primária, prática e técnica da população. Texto Completo 
57. TEIXEIRA, Anísio. Falando francamente. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.30, n.72, out./dez. 1958. p.3-16. 

Convidado a comparecer a conhecido programa de TV, o Prof. Anísio Teixeira teve oportunidade de focalizar diversos aspectos do problema educacional brasileiro, tais como a inadequação do atual sistema de ensino às exigências da nossa sociedade, a falsa querela entre escola pública e escola particular, etc. O presente trabalho deve-se à gravação do programa, do qual conserva o caráter de perguntas e respostas. Texto Completo 
58. TEIXEIRA, Anísio. Falsa elite. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.60, nov. 1957. p.1-2.  Texto Completo 

59. TEIXEIRA, Anísio. Filosofia e educação. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.32, n.75, jul./set. 1959. p.14-27. Texto Completo 

60. TEIXEIRA, Anísio. Fraude contra a educação popular. Leitura. Rio de Janeiro, v.16, n.10, abr. 1958. p.32-33.  

Aborda os seguintes problemas: prejuízos quantitativos e qualitativos da escola; necessidade de um ano letivo completo e da escola de tempo integral dividido em dois setores: 1- mantendo o trabalho convencional da classe - leitura, escuta, aritmética e ciências físicas e sociais. 2- desenvolvendo as atividades socializantes - educação artística, trabalhos manuais, artes industriais e educação física; incoveniência da supressão do recreio etc. Refere-se ainda à organização dessas escolas e aos recursos indispensáveis para mantê-las.  ? 

61. TEIXEIRA, Anísio. Funções da universidade. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.135, Fev. 1964. p.1-2. 

Ressalta que a formação profissional, alargamento da mente humana pela busca do saber, pesquisa e aumento do conhecimento e transmissão de uma cultura comum são as funções atribuídas e assumidas pela Universidade em qualquer país. Anota, entretanto, que no Brasil este último aspecto é ainda deficiente. Texto Completo 
 64. TEIXEIRA, Anísio. O humanismo técnico. Boletim CBAI. Rio de Janeiro, v.8, n.2, 1954. p. 1186-1187. 

História da evolução do conceito de educação, referindo-se ao caráter, ora clássico ora científico, que o presidiu através dos tempos, e concluindo que a educação é dominantemente técnico-científica. Texto Completo  
69. TEIXEIRA, Anísio. A longa revolução de nosso tempo. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.49, n.109, jan./mar. 1968. p.11-26. Texto Completo 

70. TEIXEIRA, Anísio. Mais uma vez convocados. Educação e Ciências Sociais. Rio de Janeiro, v.4, n.10, abr. 1959. p.5-33.  Texto Completo 

71. TEIXEIRA, Anísio. O manifesto dos pioneiros da educação nova. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.65, n.150, maio/ago. 1984. p.407-425. 

Exposição dos princípios e diretrizes de um grupo de educadores brasileiros para um plano de reconstrução educacional do País. Destacam-se os princípios do direito biológico à educação integral, de laicidade, gratuidade, obrigatoriedade e da escola comum ou única, como a afirmação do compromisso com finalidades definidas e um plano sistemático, coerente, integral e progressivo de reforma da escola pública. Texto Completo 
72. TEIXEIRA, Anísio. Meia vitória, mas vitória. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.37, n.86, abr./jun. 1962. p.222-223. 

Embora não admita estar a Lei de Diretrizes e Bases à altura das circunstâncias em que se acha o Brasil, considera-a uma lei federal sui generis, destinada a regular a ação dos Municípios, dos Estados, da União e da atividade particular no campo do ensino. Apontando e exaltando a autonomia que concede aos Estados para legislar sobre os seus sistemas de educação, adverte sobre o perigo de continuarem estes na dependência de autorização e concessões do poder federal, impedindo, assim, a diversificação e descentralização que, de qualquer modo, se estabelecem na nova lei. Texto completo 
75. TEIXEIRA, Anísio. O mito da cultura geral no ensino superior. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.41, 1956. p.1-2. 

Condena a orientação do ensino superior brasileiro que é impregnado do espírito de cultura geral, apesar de pretender preparar especialistas e profissionais. Julga que devemos cuidar antes do preparo do especialista em cursos enciclopédicos. Para isso é preciso que a organização se faça com disciplinas e com cursos complementares, destinados estes a fornecer a especialização e profissionalização, que completaria a parte geral das cadeiras. Assim, tiraríamos o vago caráter que possui a atual estrutura. Texto Completo
79. TEIXEIRA, Anísio. A nova Lei de Diretrizes e Bases: um anacronismo educacional. Comentário. Rio de Janeiro, v.1, n.1, jan./mar. 1960. p.16-20. 

Afirma que o aspecto mais característico do novo substitutivo à Lei de Diretrizes e Bases é o de conceder categoria pública ao ensino privado. Julga haver um equívoco no argumento de que a direção do ensino cabe à família porque esta é o grupo social natural e concreto e que o Estado é vago e abstrato. O que se passa, hoje, é exatamente o contrário. Por outro lado, o novo substitutivo vem "santificar" a tendência do Estado brasileiro a entregar aos particulares o encargo da educação. Texto Completo 

80. TEIXEIRA, Anísio. Padrões brasileiros de educação [escolar] e cultura. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.22, n.55, jul./set. 1954, p.3-22.  

Texto Completo  

81. TEIXEIRA, Anísio. O pensamento precursor de McLuhan. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.54, n.119, jul./set. 1970. p.242-248. Texto Completo 
82. TEIXEIRA, Anísio. Plano de construções escolares de Brasília. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.35, n.81, jan./mar. 1961. p.195-199.  Texto Completo 
83. TEIXEIRA, Anísio. Plano e finanças da educação. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.41, n.93, jan./mar. 1964. p.6-16.  Texto Completo 

84. TEIXEIRA, Anísio. Plano Nacional de Educação. Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.123, fev. 1963. p.1-3.  Texto Completo 
85. TEIXEIRA, Anísio. Por uma escola primária organizada e séria para formação básica do povo brasileiro. Educação e Ciências Sociais. v.3, n.8, 1958. p.139-141. 

Apresenta declarações em forma de afirmações e negações que mostram o que propugnava e o que combatia - em resposta ao Memorial dos Bispos do Rio Grande do Sul, através de documento distribuído à imprensa, expondo o conflito que se abrira e a defesa contundente da escola pública. Texto Completo 
87. TEIXEIRA, Anísio. Por que especialistas de educação? Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.62, 1958. p.1-2. Texto Completo 
88. TEIXEIRA, Anísio. O problema de formação do magistério. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.46, n.104, out./dez. 1966. p.278-287. Texto Completo 
89. TEIXEIRA, Anísio. Os processos democráticos da educação nos diversos graus do ensino e na vida extra-escolar. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.25, n.62, abr./jun. 1956. p. 3-16.  Texto Completo 
90. TEIXEIRA, Anísio. A propósito da "Escola Única". Revista do Ensino. Salvador, v.1, n.3, 1924.  Texto Completo 

91  TEIXEIRA, Anísio. Que é administração escolar? Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.36, n.84, 1961. p.84-89. Texto Completo 

92. TEIXEIRA, Anísio. Reforma do selvagem humano? Boletim Informativo CAPES. Rio de Janeiro, n.120, nov. 1962, p.1-2. 

Considera o desenvolvimento tecnológico e científico como causa das explosões demográfica (diminuição da mortalidade), democrática (possibilidade de riqueza material para todos) e de aspirações. Observa haver uma inversão no que se refere, mesmo, às virtudes para os grandes e fortes, pequenos e fracos. Esses se tornam arrogantes, provocadores e àqueles se impõe a humildade.     ? 
86. TEIXEIRA, Anísio. Revolução e educação. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.39, n.90, abr./jun. 1963, p.3-7.  Texto Completo 
87. TEIXEIRA, Anísio. Romper com a simulação e a ineficiência do nosso ensino. Formação. Rio de Janeiro, v.16, n.176, 1953. p.11-16.  Texto Completo 

88. TEIXEIRA, Anísio. Sobre o problema de como financiar a educação do povo brasileiro. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.20, n.52, 1953. p.27-42.  Texto Completo 

89. TEIXEIRA, Anísio. Tecnologia e pensamento. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.51, n.113, jan./mar. 1969. p.157-159.  Texto Completo                                           94. TEIXEIRA, Anísio. Uma perspectiva da educação superior no Brasil. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Brasília, v.50, n.111, jul./set. 1968. p.21-82. 

Texto Completo 

95. TEIXEIRA, Anísio. União intelectual das três Américas. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.35, n.82, abr./jun. 1961. p.180-183. 

Texto Completo 

98. TEIXEIRA, Anísio. A universidade de ontem e de hoje. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.42, n.95, jul./set. 1964. p.27-47. Texto Completo 
99. TEIXEIRA, Anísio. A universidade e a liberdade humana. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.20, n.51, jul./set. 1953. p.3-22.  Texto Completo                                                                                                                                  100. TEIXEIRA, Anísio. Variações sobre o tema da liberdade humana. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.29, n.69, jan./mar. 1958. p.3-18.  Obs: Discurso de paraninfo pronunciado na Faculdade Nacional de Filosofia em 1957.  Texto Completo 
101. TEIXEIRA, Anísio. Valores proclamados e valores reais nas instituições escolares brasileiras. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.37, n.86, abr./jun. 1962. p.59-79.  Texto Completo 

103. TEIXEIRA, Anísio e outros. Educação para o desenvolvimento e a democracia. Documenta. Rio de Janeiro, n.4, jun. 1962. p.136-142. Texto Completo                                
Adenda: Seguem-se fragmentos de textos de Anísio Teixeira, atinentes à autonomia indispensável para a ação educativa:
 (1) Com efeito, o fato de haverem perdido a autonomia quanto a pessoal e material inicia a desintegração da escola. Essa desintegração se completa com a supressão da autonomia quanto ao ensino, sua seriação, métodos e exames. Levada a ordenação externa da escola até êsse ponto, é evidente que nada restará senão o automatismo de diretores e mestres, a executar o que não planejaram, nem pensaram, nem estudaram, como se estivessem no mais mecânico dos serviços. TEIXEIRA, Anísio. Administração pública brasileira e a educação.  > Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.25, n.63, 1956. p.3-23 [nº 2] 
(2) - não há possibilidade de vida na escola, pois vida é integração e autonomia e, na escola de hoje, os processos de "racionalização da administração" destruíram tôda integração, transformando-a em uma justaposição de aspectos impostos e mecânicos. (id.ib.)                                                                                                                                                                   (3)  escolas não são serviços materiais, e sim, casas de educação, exigindo que alunos e educadores tenham a autonomia necessária para juntos conduzirem um processo que é, por excelência, pessoal e tão diversificado quanto fôr o número de alunos que ali se estiverem educando. Se há tarefa que não pode obedecer a planos prèviamente fixados é a da educação. (id.ib.)                                                                                                                                                                                 (4) Se o processo educativo é, assim, individual e peculiar a cada um, está claro que, de tôdas as instituições, nenhuma precisa de maior autonomia e liberdade de ação do que a escola. Essa autonomia vai do aluno ao professor, até ao diretor do estabelecimento. Cumpre dar a cada estabelecimento o máximo de autonomia possível e essa regra é a grande regra de ouro da educação. Tudo que puder ser dispensado, como contrôle central, deverá ser dispensado. (id.ib.)                                                                                                                                                                                          (5)  Pouco importa o número das escolas. Tôdas deverão ter o máximo de autonomia, sendo a sua unidade não imposta, embora resultante e resultado de idéias comuns, conhecimentos comuns e práticas comuns. Nessa unidade, haverá tôdas as diversificações, segundo as circunstâncias de tempo, lugar e pessoa. (id.ib.)
(6) As escolas só voltarão a ser vivas, progressivas, conscientes e humanas, quando se libertarem de tôdas as centralizações impostas, quando seu professorado e pessoal a ela pertencerem, em quadros próprios da escola, constituindo seu corpo de ação e direção, participando de tôdas as suas decisões e assumindo todas as responsabilidades. (id.ib.)
(7) O princípio da autonomia, consagrado quanto à universidade, tem de se estender a todas as escolas, como o princípio fundamental de organizações de ensino. As limitações dessa autonomia devem ser apenas aquelas limitações impostas pela necessidade de eficiência, o que se verifica, nos casos em que ao professorado e corpo dirigente faltem experiência ou tirocínio suficiente para a autonomia. (id.ib.)
OBS.: Quanto à bibliografia específica ao tema ‘ESTATUINTE’, fica-me devendo o caro leitor, se quiser, no emeio < grizmor@ig.com.br >. Obrigado! ‘ob-ligados que estamos, entre nós e para com os demais, a uma co-ligação maior que o coleguismo, em que nos revezaremos, solidários, como arautos e obreiros de uma ecumene digna do HOMEM, e na qual conviveremos, e Deus não se sentiria um estranho’. (Pertransiens in Parlendas. Feira de Santana: Duas Margens, 1995. Departamento de Letras e Artes da UEFS – BA.)
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